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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA DE EXTENSÃO 
 
 

Eu,ETIANEDEOLIVEIRAFREITAS,do GrupodePesquisa“Trabalho,Saúde,Educação e 
Enfermagem”, Linha de Pesquisa “Trabalho, Enfermagem, Saúde, Segurança e Meio 
Ambiente” da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) torno pública a abertura de 
inscrições para seleção de acadêmicos dos cursos de graduação em enfermagem da 
Universidade Federal de Santa Maria para Bolsa de Extensão, conforme Resolução 
01/2013 da UFSM. 

 
 

1. OBJETO 

O presente Edital tem por objeto regulamentar a seleção de acadêmicos dos cursos de 
graduação da Universidade Federal de Santa Maria, para atuarem como bolsistas de 
Iniciação Científica no projeto 053568 “EDUCAÇÃO EM SAÚDE NO PERÍODO PRÉ- 
OPERATÓRIOEMUNIDADEDECIRURGIAGERAL”, EDITAL FIEX PRE/UFSM N. 
01/2025 - Seleção Interna para Ações com financiamento do Fundo de Incentivo à Extensão para 
o ano de 2025, do Centro de Ciências da Saúde/SantaMaria. 

 
2. CRONOGRAMA 

 
ATIVIDADE PERÍODO 

Lançamentochamada pública 22/04/2025 
Prazodeinscriçãodoscandidatos até 24/04/2025 
Divulgaçãodohorárioeencaminhamentodolink para 
entrevista 

25/04/2025 

Entrevista eavaliação dosresultados 28/04/25 e 29/04/2025 
Divulgaçãoresultadopreliminar Até as 12hs do dia 29/04/2025 

Prazo para solicitaçãodereconsideração Até as 12 do dia 30/04/2025 
Análisedospedidosde reconsideração 30/04/2025 
Divulgaçãodoresultadofinal 30/04/2025 

 
3. DASINSCRIÇÕES 

Período:22/04/2025 até 24/04/2025 

 
4. Modalidade: via internet, no endereço eletrônico: etiane.freitas@ufsm.br 



 

PROJETO 
 

“EDUCAÇÃOEMSAÚDENOPERÍODO 
PRÉ-OPERATÓRIO EM UNIDADE DE 

CIRURGIA GERAL” 

 
Duração: 8 meses 
(maio adezembro) 

 
Valor: R$ 500,00 

 
Vagas:uma 
+cadastro 

reserva 

 
5. INSCRIÇÃOEDOCUMENTOSEXIGIDOS: 

 
Os acadêmicos aptos e interessados a participar do Edital de Seleção deverão encaminhar 

paraoemailetiane.freitas@ufsm.braseguintedocumentação:FichaCadastrodoBolsista(Anexo A); O 
título do e-mail deve ser: INSCRIÇÃO_FIEX_2024_NOMEDOCANDIDATO 

 
 
 

6. DOSREQUISITOSEXIGIDOSDOACADÊMICOPARAINDICAÇÃO 
 

Estar regularmente matriculado em curso de graduação em Enfermagem na 
UniversidadeFederaldeSantaMaria,eestarcursandoapartirdo3ºsemestredocurso. 

 
PossuircurrículoLattesatualizadona basedoCNPqno momentodaindicação. 

Possuircontacorrenteindividualativa,nonomeeCPFdobeneficiário,noBancodo Brasil S.A. 

Nãoserárealizadoopagamentoemcontaspoupança,contaconjuntaoucontade terceiros. 

Nãotervínculoempregatícioououtrasbolsas,excetoaquelasquepossuamobjetivos assistenciais, 
de manutenção ou de permanência. 

Possuirdisponibilidadede16horassemanaisparaocumprimentodasatividades constantes do 
plano de atividades do bolsista, como: 

 
Atividadesrelacionadasà extensão: 

 
 Redigir resumos científicos (mínimo 1) visando a produção e disseminação do 

conhecimento através de relato de experiência (mínimo 1) e participação em 
eventos (mínimo 1), especialmente a Jornada AcadêmicaIntegrada; 

 Realizar orientações de educação em saúde aos adultos internados na clínica 
cirúrgica do Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM); 

 Proporcionar espaços de discussão aos adultos internados na clínica cirúrgica do 
Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM) para troca de conhecimentos e 
esclarecimento de dúvidas sobre os cuidados no domicílio; 

 Participardaelaboraçãodemateriaiseducativosparainstrumentalizarosadultos internados 
na clínica cirurgica sobre seu processo de saúde e doença; 

 Realizar atividades integradas com acadêmicos da área da saúde, estudantes 
depós-graduação e profissionais do serviço. 

7. DO PROCESSODESELEÇÃO 



Análise da participação em projetos de pesquisa/extensão e disponibilidade de tempo. 
(3,0). 

 
Entrevista: será avaliada a experiência do candidato em relação à pesquisa/extensão 
(3,0), conhecimento sobre a área do projeto (2,0) edisponibilidadede tempo para atender 
as atividades do projeto (2,0). 

 
Olinke horárioda entrevistaseráencaminhado parao e-maildo candidato cadastradono 
momento da inscrição. Será considerado eliminado do processo seletivo o candidato que 
não realizar acesso à sala virtual no horário previsto. 

 
 

8. DASRESPONSABILIDADEDOSBOLSISTAS 
 

Cumprir integralmente as atividades constantes no plano de trabalho relativas ao projeto 
de extensão. 

 
Elaborar e encaminhar ao docente orientador os relatórios parcial e final das atividades 
desenvolvidas. 

 
Onãoatendimentodos itensacimaimplicanocancelamentodabolsa. 

 
 

9. DADIVULGAÇÃODOSRESULTADOSECLASSIFICAÇÃO 
 

Os resultados serão divulgados por e-mail aos inscritos. Serão selecionados os 
candidatos com maior pontuação para o número de vagas ofertadas e cadastroreserva. 

 
Os candidatos poderão interpor pedido de reconsideração contra o resultado inicial na 
data estabelecida Cronograma. 

 
Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serão classificados(as) na ordem decrescente das 
notas finais obtidas. Em caso de empate, será considerado o critério de possuir Benefício 
Socioeconômico. 

 
 

10. DASDISPOSIÇÕES FINAIS 

Oscasosomissos serãoresolvidospela coordenadoradoprojeto. 

A bolsa de iniciação científica ou extensão não gerará qualquer vínculo empregatícioentre 
o bolsista de pesquisa e a UFSM. 

10.3Outrasinformaçõespodemserobtidaspeloe-mail:etiane.freitas@ufsm.br 

SantaMaria,22 deabril de2025. 
 

 

Enfa.Profa.Dra.EtianedeOliveira Freitas 
CoordenadordoProjetodePesquisan.053568 



ANEXOA 
 
 

 
FICHADECADASTRODOBOLSISTADEEXTENSÃO 

 
FICHADEIDENTIFICAÇÃO 

Nome: Matrícula: 

Endereçocompleto: RG: 

Orgão expedidor: 

E-mail: CPF: 

Possuibenefíciosocioeconômico: () SIM ( )NÃO 

DadosBancários 

Agência: Conta: 
 
Telefone:() -  

Temexperiência/participação emprojetos depesquisa/extensão? 

 
 
 

 

DISPONIBILIDADEDEHORÁRIOSPARAATUAR NOPROJETO 

Dia Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Manh 
ã 

     

Tarde      

 


